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Camara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comissido Permanente de
Educacao, Saude e Assisténcia

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAGCAO, SAUDE E ASSISTENCIA

Ao Projeto de Lei n.° 132/2025, de autoria
do Executivo Municipal, que cria a
Diretoria Municipal de Politicas de
Promogcdo da Igualdade Racial do
Municipio de Medianeira, o Conselho
Municipal de Promogédo da Igualdade
Racial do Municipio de Medianeira -
COMPIR, o Fundo Municipal de Promogéao
da Igualdade Racial de Medianeira -
FUMPIR e da outras providéncias.

RELATORIA: Vereador Juarez Demarchi

| - RELATORIO

Vem a apreciagéo desta Comisséo o Projeto de Lei n.° 132/2025, de autoria do
Executivo Municipal, que cria a Diretoria Municipal de Politicas de Promocédo da
Igualdade Racial do Municipio de Medianeira, o Conselho Municipal de Promocgéo da
Igualdade Racial do Municipio de Medianeira - COMPIR, o Fundo Municipal de
Promogé&o da Igualdade Racial de Medianeira - FUMPIR e da outras providéncias.

A tramitagcdo da referida proposicdo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissdes de
Legislagéo, Justica e Redacéo Final e de Educagéo, Saude e Assisténcia para analise
da matéria, conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

I -VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposi¢cao pela douta Comissdo de
Legislagao, Justica e Redagao Final, chega entao a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

O Projeto de Lei visa criar a Diretoria Municipal de Politicas de Promocéo da
Igualdade Racial, o Conselho Municipal de Promocéo da Igualdade Racial e o Fundo

Municipal de Promogéo da Igualdade Racial, com o objetivo de reforcar a legislagao
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vigente e garantir a populagdo negra a efetivagéo da igualdade de oportunidades e o

combate a discriminagao e intolerancia.

Garantir a igualdade de oportunidades para a populagdo negra, defender os
direitos étnicos e combater a discriminagéo, promover agdes afirmativas para corrigir
desigualdades e proteger cidadaos contra a discriminagéo sdo os principais objetivos do
Projeto. As areas de atuagao incluem educacgao, trabalho, moradia, saude, seguranga,

cultura, lazer e comunicagéo.

O Projeto estabelece a finalidade, fungéo, competéncia, composicédo paritaria e
forma de administragdo da Diretoria, Conselho e Fundo, visando promover a igualdade

racial e proteger os direitos da populagao negra. ‘

Nao vemos qualquer dbice de ordem legal em relagdo a matéria, a qual esta apta

a percorrer os caminhos tramitacionais.

Feitas as devidas consideragdes sobre a matéria, voto pela aprovagéo do Projeto
de Lei do Executivo n.° 132/2025, por nele estar explicito o interesse publico, principio
basilar da administracéao publica.

E o meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissoes, 8 de dezembro de 2025.

Juarez
Relator

Av. José Callegari, 300 — Bairro Ipé — Municipio de Medianeira, Estado do Parand — CNPJ n° 77.814.820/0001-41 — Fone (45) 3264-2475




Cémara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comissédo Permanente de
Educacao, Saude e Assisténcia

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAGAO, SAUDE E ASSISTENCIA

A Projeto de Lei n.° 132/2025, de autoria
do Executivo Municipal, que cria a
Diretoria  Municipal de Politicas de
Promogdo da Igualdade Racial do
Municipio de Medianeira, o Conselho
Municipal de Promog&o da Igualdade
Racial do Municipio de Medianeira -
COMPIR, o Fundo Municipal de Promocgéao
da Igualdade Racial de Medianeira -
FUMPIR e da outras providéncias.

RELATORIA: Vereador Juarez Demarchi

* PARECER N.° 008/2025

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comissdo de Educagédo, Saude e Assisténcia: Douglas de Almeida: PELAS
CONCLUSOES DO RELATOR. Joselito Muniz dos Santos: PELAS CONCLUSOES DO
RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comissao de Educacao,
Saude e Assisténcia.
Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 8 de/defyrﬁb(o de 2025.
-

>

Pres.idente;1
José u%i 64\Santos
Membro
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